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DECLARAÇÃO 

 

Declaro observar e respeitar o disposto no artigo 86, §1º ao §4º do Código 

Brasileiro Antidopagem – CBA. 

Eu, Ivan Pacheco, inscrito no CPF nº 33967008053,  endereço Av. Palmeira 
725 apto 302, Porto Alegre- RS, telefone(s) para contato: (51) 999817007, 
endereço eletrônico para contato: sosesportesivan@hotmail.com. Venho 
por meio desta, DIZER que o modo de exercício das atividades profissionais 
relacionadas à área esportiva, farmacêutica ou de saúde, inclusive 
magistério, exercidas nos últimos dois anos consiste em: 
 

• Médico especialista em Traumatologia e Medicina do 
Esporte 

• Presidente da sociedade Brasileira de Medicina do 
Exercício e do Esporte no biênio 2021-2023 

• Médico do Grêmio Náutico União de 1995 a 2022 

• Diretor Médico da Federação Gaúcha de futebol de 2004 
até 2021 

• Aluno de pós Graduação em Direito Desportivo na 
Faculdade Unyleya 

• Como médico, atualmente atuo somente em consultório 
privado. 

 
O modo de exercício das atividades de consultoria relacionadas à 

área esportiva, farmacêutica ou de saúde exercidas nos últimos dois anos 
consiste em: 

• Não 
 
 
O exercício de mandato eletivo ou outra forma de participação em órgãos de 
direção ou de deliberação de organizações esportivas nos últimos dois anos 
consiste em: 
 

• Presidente da Sociedade Brasileira de Medicina do 
Exercício e do Esporte no biênio 2021-2023. 



 
O exercício de atividades de assessoramento jurídico a organizações 
esportivas nos últimos dois anos consiste em: 
 

• Não. 
 
 
E quanto à informação das atividades do cônjuge ou companheiro(a) que se 
enquadre nos incisos I a IV, do §1º do art. 86 do CBA/2021, consiste em: 
 

• Professora com dedicação exclusiva na faculdade de 
fisioterapia da UFRGS. 

 
 
 
 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 

Brasília,  24, de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

________________________________________ 

NOME: Ivan Pacheco 


